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Resumo: A partir das categorias hegelianas do “abstrato” e “concreto”, propõe-se 

refletir sobre três problemas contemporâneos que se articulam no âmbito do direito: a 

condição moral do criminoso e a punição; o status jurídico do matrimônio; o aborto. 

Mostra-se que, em cada um destes temas, surgem doutrinas e conclusões absurdas que 

decorrem de uma compreensão sobre o direito que poderíamos qualificar como 

“abstrata”. Ao final do trabalho, propõe-se a dialética tensional em lugar da dialética 

hegeliana baseada na noção de Aufhebung, como forma de evitar os erros abstratistas 

que o próprio Hegel teria cometido.  

Palavras-chave: dialética; matrimônio; aborto; punição; abstratismo.  

 

Abstract: Based on the Hegelian categories of "abstract" and "concrete", it is proposed 

to reflect on three contemporary problems that are articulated within the sphere of law: 

the criminal's moral condition and punishment; the legal status of the marriage; 

abortion. It is shown that, in each of these themes, absurd doctrines and conclusions 

result from an understanding of the law that we could qualify as "abstract". At the end 

of the work, the tension dialectic is proposed instead of Hegelian dialectic based on the 

notion of Aufhebung, as a way to avoid the abstract errors that Hegel himself would 

have committed 
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Introdução 

 

 Este trabalho se destina menos à exposição das ideias filosóficas de Hegel do 

que à formulação de conclusões próprias a partir de definições conceituais elaboradas 

por Hegel. Portanto, o pensamento de Hegel não é, por assim dizer, nosso “fim em si 

mesmo”, mas apenas a premissa a partir da qual propomos pensar, autonomamente, 

problemas e questões relacionadas ao direito. Mais precisamente, nos propomos a 

pensar certos fenômenos jurídicos a partir das categorias hegelianas da abstração e 

concretude. Para atingir este propósito, nosso principal guia teórico será a obra 

Princípios de filosofia do direito, de 18201; aliás, de especial importância ao nosso 

objetivo são as palavras de Hegel registradas já na introdução do referido trabalho: 

 

A filosofia se ocupa de Ideias, e não daquilo que se costuma 
denominar de meros conceitos; ao contrário, ela mostra a 
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unilateralidade e falsidade destes, assim como que o conceito (não 

aquilo que frequentemente se escuta assim chamar, mas [que] é 
apenas uma determinação abstrata do entendimento) somente é aquilo 

que tem efetividade e, de tal modo, que ele proporciona-a a si mesmo. 

Tudo que não é esta efetividade posta pelo próprio conceito, é 
existência passageira, contingência externa, opinião, fenômeno sem 

essência, falsidade, engano, etc. A configuração [Gestaltung] que o 

conceito se dá em sua realização, é, para o conhecimento do conceito 

mesmo, o outro momento da Ideia, essencialmente distinto da forma 

[Form] de ser apenas como conceito2 (HEGEL, 1989, §1, p. 29). 

 

 Analisemos este trecho. Hegel distingue dois tipos de “conceitos”. Um em 

sentido mais vulgar, qualificado por ele de “mero conceito”, e que é “unilateral” e 

“falso”; e um sentido apropriado, que é verdadeiro na medida em que possui 

“efetividade”, e esta efetividade o conceito “proporciona a si mesmo”.  Além disso, o 

conceito em sentido vulgar é uma “determinação abstrata do entendimento (Verstand)”, 

enquanto que o verdadeiro conceito possui uma Gestaltung, uma “configuração”. 

Diferentemente, o conceito em sentido vulgar possui uma “forma”, Form.  

 Este contraste entre Gestaltung e Form, “configuração” e “forma”, é de suma 

importância para nossos propósitos, pois o mesmo tem por pano de fundo um outro 

contraste ainda mais profundo e significativo em Hegel: o concreto e o abstrato. 

Michael Inwood (1997, p. 150) explica que, em Hegel, Gestaltung distingue-se da Form 

na medida em que a primeira “não é uma forma abstrata”, mas representa uma “unidade 

orgânica somente apreciável como um todo, não por consideração distinta de suas 

partes”. Dito de outro modo, a Gestaltung é uma forma concreta, pois, como ainda será 

melhor explicado, o “concreto” é aquilo que não é passível de ser rigidamente dividido 

em partes, e por isso só pode ser corretamente avaliado como um todo. Por outro lado, a 

Form “indica uma forma abstrata” (INWOOD, 1997, p. 150)3. E se o concreto é uma 

                                                
2 No original: Die Philosophie hat es mit Ideen und darum nicht mit dem, was man bloße Begriffe zu 

heißen pflegt, zu tun, sie zeigt vielmehr deren Einseitigkeit und Unwahrheit auf, sowie daß der Begriff 

(nicht das, was man oft so nennen hört, aber nur eine abstrakte Verstandesbestimmung ist) allein es ist, 

was Wirklichkeit hat und zwar so, daß er sich diese selbst gibt. Alles, was nicht diese durch den Begriff 

selbst gesetzte Wirklichkeit ist, ist vorübergehendes Dasein, äußerliche Zufälligkeit, Meinung, wesenlose 

Erscheinung, Unwahrheit, Täuschung usf. Die Gestaltung, welche sich der Begriff in seiner 
Verwirklichung gibt, ist zur_ Erkenntnis des Begriffes selbst das andere, von der Form, nur als Begriff zu 

sein, unterschiedene wesentliche Moment der Idee. 
3  Em seu trabalho de tradução para o português, Norberto de Paula Lima traduz Gestaltung diretamente 

por “forma concreta” (cf. HEGEL, 1997, §1, p. 39), ainda que, literalmente, não seja isto que está escrito 

no texto original em alemão. Provavelmente o tradutor fez esta opção a partir de um estudo sobre o 

significado que o termo adquire no contexto da filosofia de Hegel. Apesar de, em termos conceituais, 

concordarmos com a opção do tradutor (e acrescentamos: assim como Gestaltung é uma “forma 

concreta”, Form é uma “forma abstrata”), é de se questionar se esta opção não ultrapassa os limites de um 

trabalho de mera tradução. Talvez com isso o tradutor já esteja incorporando à sua tradução um trabalho 

de interpretação que caberia apenas ao leitor. Por isso optamos por traduzir a referida palavra por 



ORRUTEA FILHO, Rogério Moreira. O abstrato e o concreto no direito  

 

Revista Officium – Cornélio Procópio, v.3, n.3, 1. semestre de 2020 – ISSN 2595-9751 

 
26 

totalidade orgânica não passível de ser rigidamente dividida em partes, a essência do 

abstrato consiste, ao contrário, naquela divisibilidade.  

 Mas como isso se aplica ao direito? Ora, considerando que o verdadeiro e o falso 

conceito de alguma coisa podem ser contrastados em termos de “forma concreta” e 

“forma abstrata” que assume a coisa em questão, disso se segue que o direito, ao ser 

posto na condição de objeto de nosso conhecimento, também pode assumir uma forma 

concreta e uma forma abstrata. Em sua versão abstrata, o direito também teria de ser 

“unilateral”, “falso”, dotado de uma “existência passageira”, e passível de sofrer 

divisões (pois sua qualidade abstrata decorre deste contexto de divisibilidade). E em sua 

forma concreta, o direito exibiria o seu verdadeiro conceito, o único possuidor de 

“efetividade”, e, além disso, seria uma totalidade orgânica internamente indivisível.  

 Passemos agora a investigar o que poderiam significar tais afirmações. Durante 

as próximas páginas, veremos que o contraste entre as categorias de “abstrato” e 

“concreto” estão no cerne de certas discussões atuais que se articulam no âmbito 

jurídico, tais como o direito de punição, os deveres matrimoniais, e o direito ao aborto.   

  

Dignidade do criminoso e punição 

 

 A abstração, segundo Hegel, é marca do entendimento subjetivo. O 

entendimento seria um tipo de faculdade cognitiva caracterizada pela criação de 

esquemas mais simplórios de compreensão da realidade. Na verdade, é a primeira etapa 

de compreensão da realidade e, por isso mesmo, o entendimento omite as 

complexidades e nuances que constituem o aspecto concreto da mesma. No caso do 

direito – que não é um dado posto pela realidade natural que está aí, espacialmente fora 

de nós, mas de um objeto cultural, produto do artifício humano – o entendimento atua 

no sentido de produzir uma versão insuficiente sua, isto é, o direito produzido pelo 

entendimento é marcado por contradições internas e é incompleto. Pode-se dizer: ao ser 

obrado pelo entendimento, o direito não cobre ainda todas as potências que o conceito 

total de direito abrange. Por isso o direito forjado pelo entendimento é “abstrato”, 

palavra que vem de abstrahere, que é o ato de puxar ou trazer para fora (ab indica aqui 

afastamento, um ”ir para fora”, “retirar”; trahere = “trazer”, “puxar”). Logo, “abstrato” 

significa a ideia de separação. Um conceito ainda abstrato seria, portanto, aquele ainda 

                                                                                                                                          
“configuração”. Na tradução inglesa de H. B. Nisbet, Gestaltung é traduzida por “shape” (HEGEL, 2003, 

§1, p. 25).  



ORRUTEA FILHO, Rogério Moreira. O abstrato e o concreto no direito  

 

Revista Officium – Cornélio Procópio, v.3, n.3, 1. semestre de 2020 – ISSN 2595-9751 

 
27 

incompleto, porque nele se verifica uma separação relativamente a outros elementos 

que também são integrantes daquele mesmo conceito.  

 Este tipo de conceituação abstrata pode ser flagrada em frases que muitas vezes 

refletem um senso comum, como, por exemplo, quando se diz que “um criminoso não é 

um ser humano”. Este tipo de sentença é abstrata, no sentido de que separa, da pessoa 

do criminoso, o inelutável fato de que ele é um ser humano, afinal, somente seres 

humanos podem cometer crimes (não faria sentido, por exemplo, atribuir um ato 

criminoso a um animal irracional). Do mesmo modo, pessoas que exigem um 

tratamento excessivamente benevolente ao criminoso (por exemplo, os partidários da 

ideia de que as penas devem ser exclusivamente educativas) também exibem um vício 

conceitual, e justamente porque abstraem (isto é, “puxam para fora”) o fato de que 

aquele ser humano cometeu um crime. Consequentemente, no primeiro caso, abstrai-se 

do conceito de criminoso o atributo de ser humano; no segundo, abstrai-se do conceito 

de criminoso o próprio crime4.  

 Diferente da perspectiva abstrata, produzida pelo entendimento (Verstand), tem-

se a perspectiva concreta, que é obra da razão (Vernunft). Portanto, a “razão” teria um 

sentido bastante forte em Hegel. Ela não seria apenas uma faculdade de produção de 

conceitos abstratos, como define Schopenhauer, mas seria a instância cognitiva que 

apreende a realidade em sua máxima completude. E é por isso que a razão compreende 

o concreto, onde o entendimento produz apenas abstrações. Tal como a palavra 

“abstrato”, a palavra “concreto” também é apreendida por Hegel a partir de sua 

etimologia. “Concreto” vem de concrescere, verbo que resulta da unificação da 

preposição cum (“com”) e do verbo crescere (“crescer”, “desenvolver-se”). Logo, o 

concreto é um “crescer com”, um desenvolvimento em conjunto, por onde as partes que 

compõem o todo estão numa relação de desenvolvimento e dependência mútua e 

inseparável (cf. SANTOS, 1959, p. 19). Dizer que “o criminoso é um ser humano e 

também merecedor de punição” exige uma compreensão racional, verdadeiramente 

concreta, porque não deixa de fora os predicados que estão em uma relação de mútua 

dependência e sustentação sob um mesmo conceito. Afinal, como já dito, para que 

condenemos um criminoso, precisamos reconhecer que ele é um ser humano; e, após 

                                                
4 No artigo A punição como simples retribuição: uma análise e defesa sob perspectiva kantiana, 

argumento que a aplicação do castigo proporcional à gravidade do crime não contradiz a dignidade do 

criminoso, mas até afirma a mesma. Por outro lado, a substituição de penas proporcionais à gravidade do 

crime por medidas educativas violaria sua dignidade, na medida em que coloca a pessoa do criminoso na 

condição de irresponsável destituído de autonomia moral.  
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reconhecer seu atributo de humanidade, deve-se aceitar sua potencialidade tanto para o 

bem quanto para o mal. Logo, diferente do entendimento abstratista que concebe 

“humano” e “criminoso” numa relação de incontornável contradição mútua – de 

maneira que o criminoso não pode ser humano, e o humano, não pode ser punido como 

criminoso – a razão concreta supera aquele estado de contradição, possibilitando o 

equacionamento, em uma mesma consciência cognoscente, daqueles dois atributos. Para 

a consciência racional, madura, concretista, o atributo de “criminoso” e de “humano” 

estão numa relação de dependência mútua, co-desenvolvem-se, “crescem com”, 

enquanto que, para a consciência abstratista, aquelas duas qualidades são 

incomunicáveis: ou é humano, ou é criminoso.  

 A faculdade cognitiva do entendimento é importante como um primeiro estágio 

de compreensão, enquanto etapa “exotérica”, por assim dizer; pois, ao abstrair, esta 

compreensão é facilitada. É mais fácil entender que o criminoso precisa ser punido 

quando ignoramos que ele, tal como nós, também é um homem. E é mais fácil entender 

que o mesmo precisa ainda ser tratado como homem quando esquecemos o crime que 

fora cometido. Mas a mente verdadeiramente racional seria a única a chegar a um 

veredito realmente justo, pois, ao compreender o conceito em sua concreção, não 

esquece e nem ignora nenhum daqueles fatos. E assim tem-se a punição 

verdadeiramente racional, isto é, concretamente jurídica, onde a pena aplicada não é 

sádica, e nem o crime simplesmente perdoado.  

   

A crise dos deveres matrimoniais e o liberalismo dos costumes como marcas do 

entendimento abstratista 

 

Segundo Hegel, no direito abstrato manifestam-se a propriedade, a relação de 

contrato, e o fato injusto (dano civil, crime). Em suma, o direito abstrato compreende o 

que há de essencial no direito civil e penal. E no modo de considerar do entendimento, 

do Verstand, todas as relações jurídicas podem ser reduzidas àqueles três pontos: ou 

recai-se sobre um direito real, ou sobre um direito obrigacional, ou trata-se de um crime.  

Como forma de demonstrar o quanto esta redução é abstrata e só produz um 

senso jurídico incompleto ou limitado, tomemos como exemplo o casamento. Dentro de 

uma visão jurídico-abstrata, o casamento reduz-se a uma relação contratual. Este é o 

modo como Kant o define, para quem o direito matrimonial está no gênero dos “direitos 

de posse sobre um objeto exterior como de uma coisa e do uso do mesmo como de uma 
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pessoa”, reduzindo o casamento a um “pacto de duas pessoas de diferente sexo para a 

posse mútua, durante toda a vida, de suas propriedades sexuais” (KANT, 1956, §24, p. 

390/AB 105). Ora, analisada superficialmente, esta definição parece arcaica. Mas nela 

se expressa uma tendência altamente contemporânea, a saber, a tendência de redução do 

casamento ao contrato, e que encontra-se no fundamento de certos movimentos 

progressistas que lutam por alterações na constituição tradicional do casamento. Se o 

matrimônio é apenas um contrato, então qualquer pessoa juridicamente capaz pode 

contraí-lo. Talvez até mesmo mais de duas pessoas possam contrair esta obrigação entre 

si, afinal, não há contradição formal em se pensar mais de duas pessoas que contratam, 

umas das outras, “a posse mútua de suas propriedades sexuais”.   

Portanto, diríamos que a definição kantiana de casamento não está apenas 

plenamente de acordo com o temperamento contemporâneo: mais do que qualquer 

outra, ela o expressa de maneira absolutamente adequada, e ainda contém a virtude de 

desnudar este temperamento bárbaro, ao despojá-lo de seus usuais floreios retóricos – 

afinal, o homem contemporâneo não é um bárbaro comum: ele é um bárbaro afetado, 

perfeitamente inclinado a dizer e a ouvir os mais grotescos absurdos, desde que 

pronunciados sob a máscara do eufemismo. Dentre estes floreios retóricos que tanto 

encantam esta deprimente era de barbárie afetada e de sentimentalidade grosseira, pode-

se citar a obscura noção de “afeto”.  Atualmente, cresce na jurisprudência brasileira o 

entendimento segundo o qual o “afeto” há de definir as relações familiares. Mas com 

isso se esquece que as relações familiares transcendem um sentimento de natureza tão 

contingente e fugidia. Embora seja desejável que os familiares sustentem afeto entre si, 

não é este sentimento que define o vínculo familiar. Do contrário, um pai poderia deixar 

de ser pai, tão logo perdesse o afeto por seu filho, e um marido já estaria divorciado de 

sua esposa a partir do momento em que seu afeto por ela desaparecesse. Além disso, 

prevalecendo a definição do vínculo familiar enquanto mero vínculo afetivo, os 

sentimentos de amizade mais repentinos entre dois estranhos que acabaram de se 

conhecer se converteriam, imediatamente, em um autêntico vínculo familiar. A partir 

destes exemplos, é possível perceber que o “afeto” não se constitui nem em razão 

necessária, e muito menos em razão suficiente do vínculo familiar. Mas ao se entender 

que esse sentimento, de constituição tão fugidia e até transitória, contém em si a razão 

suficiente de algo tão profundo e permanente como o vínculo familiar, o resultado é o 

de que qualquer coisa pode ser família, qualquer coisa pode ser casamento, bastando, 

para tanto, a formalização do “vínculo afetivo” através de um “contrato”. Daí se vê o 
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quanto a frieza do direito abstrato (que em tudo enxerga apenas vínculos contratuais e 

relações de propriedade) e o sentimentalismo histérico de uma moralidade pueril nem 

sempre se contradizem, mas até se complementam perfeitamente no impulso 

contemporâneo de bestialização moral e apequenamento intelectual do ser humano.  

Entretanto, Hegel pensava diferente de Kant. À redução kantiana, ele respondeu 

que “o casamento não pode ser subsumido ao conceito de contrato; esta subsunção 

apresenta-se em Kant, e, deve-se dizer, de maneira abjeta” (HEGEL, 1989, §75, p. 157). 

Contra sua redução ao contrato, Hegel concluiu que o casamento não seria fundado em 

relações de posse ou uso, mas sim forjado nas relações de vida ética, numa “unidade 

espiritual” e “amor consciente” (HEGEL, 1989, §161, p. 310), o que certamente não 

deve ser confundido com um obscuro sentimento de “afeto”. O direito abstrato – que é 

aquele ao qual Kant dedicou sua análise na Metafísica dos costumes – promoveria uma 

separação arbitrária entre ética e direito, e por isso, nestes termos, o direito abstrato não 

poderia se ocupar de nada além de relações de contrato, de consenso, e de concordância 

mútua. Ao disciplinar apenas as ações humanas em sua reciprocidade social, e exigir 

das mesmas apenas sinais externos que indiquem aquiescência espontânea das partes 

envolvidas, o direito abstrato deixa de lado valores morais que igualmente compõem o 

universo jurídico. Hegel até mesmo sugere que a escravidão de crianças, admitida pela 

antiga legislação romana, denuncia a sua tendência ao “formalismo jurídico”, isto é, ao 

direito abstrato (HEGEL, 1989, §175, p. 328). Sob o Verstand, o entendimento 

subjetivo e gerador de abstrações simplistas, o direito é contraposto à moral, que se 

converte aqui em sua antítese. O direito ocupa-se, então, exclusivamente dos efeitos 

exteriores da ação, e, assim, os valores morais, reduzidos à condição de antítese do 

direito, são radicalmente interiorizados. Esta é a grande premissa de uma sociedade 

liberal, no sentido político do termo: todas as grandes questões morais – como, por 

exemplo, aborto, drogas, opções matrimoniais, a noção de felicidade – são radicalmente 

interiorizadas, degradando-se em uma simples questão de “opção pessoal”.  

 Forte exemplo disso é-nos dado pela obra Domínio da vida, de Ronald Dworkin. 

Neste trabalho, Dworkin conclui que a discussão sobre o aborto comporta divergências 

de “natureza espiritual” (DWORKIN, 2009, p. 139), porque refere-se a uma 

discordância que decorre de diferentes opções religiosas ou ideológicas que os 

envolvidos podem assumir. Como se tratam de opções e qualquer uma delas é plausível 

nos termos colocados por Dworkin, então é indiferente se se assume a ideia 

“conservadora”, de que a vida humana é sagrada desde sua concepção (e assim seria 
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porque é fruto de um “investimento criativo natural”, conforme expressão de Dworkin), 

ou a ideia “liberal”, segundo a qual a vida humana não se define tanto pelo seu aspecto 

físico ou biológico, mas pelo fato de que sobre a mesma incide um “investimento 

criativo humano”: mais do que manifestação biológica, a vida humana seria “um 

processo vivido” (DWORKIN, 2009, p. 115). Consequentemente, nos termos “liberais” 

a vida da mãe seria hierarquicamente superior à vida de seu filho em estágio 

intrauterino, pois sobre a vida da mãe incidiu maior nível de “investimento criativo 

humano”. Afinal, uma vez que ela, a mãe, viveu mais tempo do que o feto que carrega 

dentro de si, então somente ela teria passado por aquele “processo vivido”, no qual 

nascem sonhos, pensamentos, planos, expectativas, produção de trabalhos, troca de 

afetos, etc. E, assim, conclui Dworkin (2009, p. 129) que  

 

para essa opinião liberal o fato de as ambições, o talento, a formação 

e as expectativas de um adulto se perderem devido a uma gravidez 
imprevista e indesejada frustra o milagre da vida muito mais do que a 

morte de um feto antes que se tenha feito qualquer investimento 

significativo dessa natureza.  

 

 Mas à parte do fato de que esta conclusão só poderia servir para justificar o 

aborto em caso de estupro, uma vez que não nos parece nem um pouco razoável supor 

que jovens nascidos no século XX (época em que Dworkin publicou Domínio da vida) 

sejam incapazes de prever a possibilidade de concepção após terem relações sexuais, e 

por isso também não seria razoável supor que esta consequência seja mesmo indesejada 

– afinal, quem deseja a causa tem de também desejar seu efeito, uma vez que as duas 

coisas acompanham-se necessariamente – ainda pesa o fato de que Dworkin não parece 

enfrentar a objeção óbvia de que a noção de “investimento criativo”, tal como definida 

em seus próprios termos, comporta graus.  

 De fato, sobre um feto há pouco investimento criativo, uma vez que ele ainda 

não nasceu, e por isso não desfrutou da oportunidade de realizar a bios, no sentido 

atribuído pelos gregos à palavra; ou, até mesmo, pode ser que sobre ele não incida 

nenhum investimento, como no caso do nascituro que não é amado nem mesmo pelos 

próprios pais – apesar de ser possível supor o trágico fato de que o nascituro, em uma 

instância ainda inconsciente, já ame plenamente sua mãe. Mas também não há muito 

investimento criativo na vida de uma criança de, digamos, uns 6 anos de idade. 

Certamente há menos investimento criativo na vida dela do que na vida de um homem 

velho, que já tenha vivido por uns 90 anos (imaginemos um senhor que já se casou 



ORRUTEA FILHO, Rogério Moreira. O abstrato e o concreto no direito  

 

Revista Officium – Cornélio Procópio, v.3, n.3, 1. semestre de 2020 – ISSN 2595-9751 

 
32 

umas três vezes, que teve ao menos umas cinco amantes, e é pai de uns oito filhos, dos 

quais cinco foram reconhecidos espontaneamente. Quantos amores! Quantas aventuras, 

alegrias, misérias e decepções! Quanto investimento criativo humano!).   

 Se a sacralidade da vida é medida em termos de “investimento criativo”, e 

considerando que este “investimento” comporta graus, então disso segue-se que quanto 

mais “investimento criativo”, mais valiosa será a vida. O argumento liberal tal como 

exposto por Dworkin nos conduz a um resultado absurdo, porque justifica 

implicitamente uma hierarquização do valor da vida humana baseada em graus de 

vivência. Nestes termos, um assassino bastante vivido não poderia ser punido por ter 

tirado a vida de uma criança recém-nascida. Ou, pelo menos, ele certamente teria de ser 

absolvido após publicar sua própria biografia. Na verdade, a prevalecer a tese liberal, os 

julgamentos nos tribunais prescindiriam de produção de provas que visassem à 

construção ou desconstrução do elo entre o réu e o ato criminoso e ele imputado. 

Bastaria que defensores e acusadores lessem a biografia das partes envolvidas no 

processo. Se o acusado tiver uma biografia mais longa e dinâmica do que a da vítima, 

então sua vida será mais valiosa em comparação à vida da vítima, de modo que então 

não se poderia, com justiça, impor sobre ele uma punição severa, ou mesmo impor 

qualquer punição (pensemos num acusado que viveu muito, e numa vítima que ainda 

não viveu quase nada, como no caso do feto). O nível de comicidade deste resultado, 

tamanho é o absurdo que dele decorre, é um forte indicativo de que há algo errado aí. E 

com base em Hegel, poderíamos dizer: a tese liberal é abstrata. E é abstrata porque 

reduz o valor total da vida humana, toda sua complexidade é até seu mistério, a uma 

equação grosseiramente simplória. Na verdade, por meio desta equação, ainda podemos 

chegar a algum resultado; mas dificilmente ele corresponde a algo como o valor da vida 

humana. 

E tal como o valor da vida humana calculado pelo nível de “investimento 

criativo” é apenas um valor abstrato, também o matrimônio baseado unicamente no 

contrato não passa de um casamento abstrato. Claro, podemos dizer que o casamento é 

um simples contrato (aliás, muitos não se cansam de dizê-lo), mas não vivemos o 

casamento como se ele fosse apenas isso. Logo, o direito de família em geral, e a 

relação matrimonial em especial, são muito mais ricos do que aquela abstração. 

Concretamente, o direito não dispensa sentimentos morais. A unidade entre o direito e 

estes sentimentos é concreta, no sentido de que crescem em conjunto (como já 

esclarecido, “concreto” significa um cum crescere, um desenvolvimento conjunto). A 
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dissociação entre duas partes que crescem conjuntamente, dissociação esta executada 

pelo pensamento abstrato (que tudo separa, e tudo empobrece, simplifica) apenas 

deforma o todo. O direito formal, porque reduzido a relações de vínculo contratual (a 

relações de posse, conforme Kant) é um direito deformado, uma falsificação de seu 

conceito completo, concreto. 

E não é somente o casamento que imprescinde de sentimentos morais. Na 

verdade, todo e qualquer tipo de contrato pressupõe um vínculo anterior ao contrato, um 

vínculo que podemos qualificar de “ontológico”, conforme palavras de Eric Voegelin 

(apud McALLISTER,  2017, p. 187):  

 

A força vinculante de um acordo específico deriva de um preexistente 

vínculo ontológico comum; não se pode derivar o vínculo comum de 

um acordo (...). Trata-se da típica doxa de um intelectual imanentista 
que, por não possuir experiência das fontes transcendentais de ordem, 

deve deixar que o fenômeno da ordem se origine nas ações de 

indivíduos que desejam evitar as desvantagens da desordem. 

 

Mas qual seria esse vínculo ontológico comum? Quais seriam as “fontes 

transcendentais de ordem”, que estão na base das ações individuais, que as pressupõem? 

Mais adiante, retornaremos a este tópico, que diz mais respeito a Voegelin do que a 

Hegel. Por ora, para que possamos manter nossa análise sobre o direito, é importante 

frisar que o contrato pressupõe algo que não está no próprio contrato. Só firmamos 

contratos porque possuímos uma expectativa de que o contrato seja satisfeito. E esta 

expectativa, muito mais do que pelo simples temor de sofrer punição, justifica-se a 

partir de um sentimento moral de honra, apenas para citar um exemplo. Sem este 

sentimento moral comum, ninguém arriscaria firmar qualquer pacto. Afinal, se todas as 

nossas expectativas sobre a satisfação de um acordo mútuo fossem depositadas na 

eficiência da punição estatal em caso de descumprimento do pacto, então seria mais 

prudente jamais firmar contrato algum. Em poucas palavras: um simples acordo jurídico 

pressupõe confiança, e esta só existe por causa de um sentimento de honra que, supõe-

se, esteja difundido na sociedade. E este sentimento é moral. Logo, o direito não pode 

ser radicalmente separado da moral, como pensa nosso Verstand. Apenas em 

pensamento esta separação é possível; concretamente, moral e direito devem estar 

contidos em uma única substância, por assim dizer, uma vez que um pressupõe o outro5.  

                                                
5 No Brasil, nossa legislação realiza esta concreção do direito ao positivar o conceito de boa-fé. Numa 

visão meramente abstrata do direito, a boa-fé se reduziria a um conceito puramente moral; um sentimento 
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O direito não se realiza sem sentimentos morais, nem mesmo na sua forma mais 

elementar, que é a realização de um contrato. Por outro lado, a moral que não se 

externaliza por meio da conduta dotada de significação jurídica tende a perder-se em 

pura interioridade, e por isso não tarda a reduzir-se a uma inofensiva e irrelevante 

questão de “opinião pessoal”, ou, então, o que é basicamente o mesmo, perde-se em 

fórmulas universais incapazes de oferecer respostas a questões específicas e reais, e esta 

irrelevância da moralidade interiorizada acarreta consequências absolutamente 

lamentáveis sobre a dignidade de uma comunidade. Dito de outro modo: é imoral a 

internalização total da moral. O já discutido tratamento liberal da grave questão do 

aborto é um exemplo de tais consequências da internalização total da moral. Não é 

possível resolver esta questão recorrendo, por exemplo, à fórmula do imperativo 

categórico. Quando muito, o uso do imperativo categórico para resolver este problema 

ético pressupõe certos conceitos que não são fornecidos pelo próprio imperativo 

categórico, como por exemplo, o conceito de pessoa humana. No fundo, toda a questão 

do aborto gira em torno desta outra questão: “o que é um ser humano?”. Mas para sabê-

lo, pressupõe-se uma vida social, e um saber constituído em meio a esta sociabilidade.  

Portanto, o que Roger Scruton afirma sobre a liberdade da vontade vale também 

para o conhecimento que informará nossa atividade moral: ele depende “das relações 

humanas (...) e não estão disponíveis fora do contexto proporcionado pelas regras e 

pelos costumes de uma comunidade que se utiliza da linguagem” (SCRUTON, 2015, p. 

46). Fora deste contexto – contexto este que, como veremos, nos é dado pela 

convivência na Sittlichket, eticidade – “não é possível qualquer teoria de deveres 

imanentes” (HEGEL, 1989, §135, p. 253), vale dizer: a teoria kantiana, que neste 

aspecto se articula sob um entendimento abstratista e por isso separa rigorosamente 

direito e moralidade, além de ignorar a experiência social, é incapaz de fornecer 

critérios racionais que direcionem moralmente nossa conduta diante de problemas 

oferecidos pelas circunstâncias particulares. Para formar um juízo moral sobre estas 

circunstâncias, é preciso transitar do “ponto de vista puramente moral” para “o conceito 

de eticidade” (HEGEL, 1989, §135, p. 253), que é a realização concreta da vida social. 

A fórmula do imperativo categórico é, por si só, insuficiente para determinar qualquer 

                                                                                                                                          
“interno”, e que não se confundiria com o âmbito “externo” de nossas ações, único campo no qual o 

direito se aplicaria. Mas ao transpor para o campo jurídico o conceito de boa-fé, nossa legislação elimina 

aquela contradição absoluta entre o “externo” e o “interno”, o que denotaria, dentro da perspectiva 

hegeliana, um avança dialético.  
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dever moral. Talvez até possamos considerá-la razão necessária, mas não razão 

suficiente de determinação do comportamento moralmente válido: 

 
 

A forma kantiana mais extensa, a faculdade de uma ação ser 

representada como máxima universal, conduz certamente a uma 
representação concreta de um estado, mas contém em si nenhum 

outro princípio além daquela ausência de contradição e a identidade 

formal. Que não há nenhuma propriedade, contém em si tão pouca 

contradição quanto [dizer] que este ou aquele povo, família, etc., não 
existem ou que em geral nenhum homem vive. [Somente] Se se 

pressupõe que a propriedade e a vida humana existem e deve-se 

respeitá-los, então há uma contradição em cometer um roubo ou 
assassinato. Uma contradição só pode resultar com algo, isto é, com 

um conteúdo que se coloca previamente na condição de princípio 

fixo. Somente em relação a tal princípio uma ação pode estar de 
acordo ou em contradição (HEGEL, 1989, §135, p. 253). 

 

 

Além do simples exercício de razão pura, é preciso obter percepções que só nos 

são disponíveis no convívio real e social com outras pessoas6. E é este fato que justifica 

a necessidade de transição da “pura moral” para a “eticidade”. Antes de se operar esta 

transição, o que prevalece é o impasse liberal, onde qualquer posição parece estar 

justificada, pois todas as opiniões são igualmente justificáveis enquanto expressão de 

um vago direito à liberdade de expressão.  

 

A eticidade  

 

 Mas como Hegel pretende superar este direito incompleto e unilateral, e esta 

moralidade igualmente incompleta e unilateral? Afinal, o que significa a transição do 

                                                
6 Aqui, os adversários Hegel e Schopenhauer estariam em espantosa consonância. A filosofia moral de 

Schopenhauer também se articula na crítica à filosofia moral de Kant. E, para Schopenhauer, a razão, 

enquanto faculdade cognitiva, só pode indicar o moralmente certo a partir de sentimentos e intuições que 

não são puramente racionais, como o sentimento de injustiça sofrida que decorre da afirmação desmedida 

da vontade de um indivíduo que se afirma a ponto de invadir a esfera de afirmação de vontade alheia, e o 

sentimento de compaixão, que no contexto da filosofia de Schopenhauer traduz-se em uma verdadeira 

intuição metafísica. Só após a consciência ser preenchida por estes sentimentos e experiências no 

contexto das quais aqueles sentimentos se manifestam (motivo pelo qual Schopenhauer insiste que a 
consciência moral é uma Gewissen formada a posteriori, a partir de dados empíricos, e não uma pura 

Bewusstsein) é que a razão poderá fixar suas regras: “não lesar o outro” e “se podes, ajuda!” (cf. 

SCHOPENHAUER, 1977, §9, p. 209 e ss.). Porém, para além deste reconhecimento sobre a necessidade 

de experiências vivenciadas a posteriori para a formação de nosso norte moral, não há qualquer 

semelhança significativa entre a Ética de Hegel e Schopenhauer. Mas apesar destes ataques, é possível 

argumentar em favor de Kant, afirmando que a redução de sua filosofia ao seu caráter abstratista talvez 

seja apenas o resultado de uma caricatura exegética da mesma. Afinal, Kant reconhece, em pelo menos 

duas passagens, que a antropologia é indispensável à moral porque contém “as condições de 

cumprimento” da parte que é de origem a priori no conhecimento moral (KANT, 1956, p. 322/AB 11), e 

que “a Moral precisa da Antropologia para sua aplicação aos homens” (KANT, 2009, p.181/Ak 412). 
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impasse entre direito abstrato e moralidade subjetiva para a “eticidade”? A resposta 

encontra-se na noção de dialética. A dialética é a lei que revela a incompletude e 

unilateralidade de um conceito, ao mostrar as diferenças que o conceito gera a partir de 

si mesmo. Se dizemos que o direito serve apenas para disciplinar a conduta externa dos 

agentes em suas relações de contrato e propriedade, disso se segue que há uma 

“conduta” interna, que há de ser disciplinada interiormente pela moralidade. 

Vulgarmente, diríamos: a moralidade é a “antítese” do direito. E neste estado de 

incompletude mútua, onde ambos distinguem-se e encontram seus respectivos limites 

um no outro, ambos são também abstratos, incompletos porque aparentemente 

inconciliáveis. Tudo o que fora escrito nas duas últimas seções é apenas uma amostra 

dos lamentáveis resultados desta inconciliação.  

 Mas, além disso, a dialética também mostra o meio de superação deste estado de 

oposição e incompletude mútua, ao constituir uma terceira categoria mais abrangente, 

que resulta da anulação daquela barreira que separa “tese” e “antítese”. É o momento 

daquilo que convencionou-se chamar de “síntese”. O seguinte trecho escrito por Hegel 

explica a dialética de maneira exemplar: 

 

 

O princípio que move o conceito (…) eu chamo de dialética. (...) Ela 

pode considerar como seu fim último o oposto de uma representação 
(...). [Porém], a dialética superior do conceito está em produzir e 

compreender a determinação não apenas enquanto limite e oposição, 

mas a partir deles o conteúdo e resultado positivos, na medida em que 

só assim ela é desenvolvimento e progresso imanente. Esta dialética 
não é ação externa de um pensamento subjetivo, mas a própria alma 

do conteúdo, que desenvolve organicamente seus ramos e frutos. O 

ato de pensar enquanto subjetivo, apenas assiste a este 
desenvolvimento da Ideia enquanto atividade própria de sua razão, 

sem acrescentar nada de sua parte. Considerar algo racionalmente 

significa não trazer uma razão, de fora, ao objeto, e a partir disso 
elaborá-lo, mas que o objeto é por si mesmo racional (...). A ciência 

tem de apenas trazer à consciência este trabalho próprio da razão da 

coisa (HEGEL, 1989, §31, p. 84-85).  

 

 

 A dialética, longe de ser apenas um método investigativo, seria a lei imanente à 

estrutura da realidade. As coisas externas a nós se transformam porque sua própria 

estrutura é dialética. Quando dissemos, anteriormente, que é possível falar 

abstratamente do casamento, reduzindo-o a uma simples relação contratual, mas é 

impossível viver o próprio casamento como se ele fosse apenas isso, estávamos já 

adiantando a tese hegeliana de que a realidade efetiva tem sua própria estrutura racional, 
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dialética, e que se determina racionalmente independentemente das noções incompletas 

que nossa opinião subjetiva assume sobre o assunto. A estrutura interna e racional do 

casamento não se adéqua a um mero contrato. Apenas meu entendimento subjetivo pode 

submetê-lo a um reducionismo deste tipo, e justamente porque meu entendimento é 

incapaz de perceber a Gestaltung do casamento, isto é, o todo, o organismo que forma o 

casamento, que é o casamento em sua concretude, em sua efetividade, Wirklichkeit.  

 E tal como o casamento não se reduz à mera Form, também nossa vida social 

não pode ser satisfatoriamente regrada por normas que visam exclusivamente a relações 

de propriedade, de contrato, e de punição do ato injusto. Segundo Hegel, o direito 

abstrato é incapaz de satisfazer à finalidade que conduz-nos à vida social. Não somos 

apenas indivíduos que contratam os serviços de Estado com o fim de proteger nossos 

direitos naturais individuais. Reunimo-nos sob um Estado porque a vida comunitária já 

é um fim. Reunimo-nos não porque desejamos proteger-nos mais eficazmente uns dos 

outros, mas porque precisamos uns dos outros. É na vida comunitária, social, que o 

homem realiza a parte mais nobre de sua natureza. O Eu só pode ser pensado na sua 

relação com o Outro; portanto, sem o Outro, não há um Eu. Porém, mais importante do 

que ser cônscio desta relação de oposição dialética, é a superação dialética deste estado 

de oposição, pelo qual o Eu apreende-se também no Outro, ou, nas palavras de Roger 

Scruton (2014, p. 181), o “Eu aventura-se rumo ao Outro”, e em lugar de dizer “eu” e 

“tu”, dizemos “nós”. Em nosso modo de interpretar, esta é a melhor lição contida na 

eticidade, categoria na qual Hegel pretende resolver as oposições entre direito abstrato e 

moralidade. Na eticidade, o direito deixa de reduzir-se ao individualista “faça o que 

quiser, desde que não me lese”, para recepcionar, em suas normas, conteúdos de 

natureza moral. Ele passa a refletir os valores morais de uma comunidade e, justamente 

porque agora há uma comunidade, uma inter-relação de indivíduos, aqueles valores 

morais não se escondem mais na interioridade, pois na comunidade eles são 

compartilhados. Na eticidade, o direito moraliza-se, e a moralidade, é externada.   

 Mas no que consiste esta inter-relação comunitária? Ora, tanto a moralidade 

subjetiva quanto o direito abstrato estão correlacionados a um Eu que vê no mundo um 

Outro em oposição a si mesmo. O mundo então é um limite, um obstáculo, contra o qual 

este Eu precisa constantemente insurgir-se para afirmar-se. É por isso que consciências 

unicamente preenchidas pelo entendimento abstrato tendem a recair em um destes dois 

excessos: ou são tipos egoístas destituídos de qualquer senso de empatia, extremamente 

ciosos de seus direitos fundamentais individuais, em favor dos quais não cessam de 
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implicitamente bradar o fiat justitia, pereat mundus; ou são aqueles monótonos 

moralistas, bastante revoltados, que não se cansam de condenar o mundo todo pelo fato 

de este não se ajustar milagrosamente aos imperativos inatingíveis de sua consciência 

moral abstrata – e, assim, longe de projetarem a imagem de pessoas conscienciosas, eles 

apenas traem sua condição de intelectualmente imaturos e moralmente autoindulgentes7.  

 Diversamente, na eticidade o pronome predominante é o “Nós” e, assim, o Outro 

deixa de ser obstáculo ao Eu, passando a ser visto como parceiro e condição 

indispensável à permanência e realização daquele mesmo Eu. A oposição cessa, e em 

seu lugar surge o senso de complementaridade. A eticidade, na qual predomina o 

pronome “nós”, é, portanto, a superação dialética do estado de unilateralidade anterior, 

consistente no conflito entre direito abstrato e moralidade subjetiva.  

 Na convivência social, o direito individualista puro e a moralidade perfeccionista 

seriam superados pelos costumes reais de um povo e pelo seu direito positivo. A 

vantagem do direito positivo, enquanto expressão da eticidade, residiria no fato de que, 

ao ultrapassar o seu caráter meramente abstrato, ele é agora aplicável a situações 

concretas e específicas, e justamente porque ele é uma reação social a circunstâncias 

reais e específicas. O verdadeiro filósofo, pensa Hegel, longe de limitar-se a oferecer 

critérios abstratos (por exemplo, uma teoria do direito natural proveniente de algo como 

a “razão pura”) para deslegitimar a ordem existente, considera  

 

a legislação em geral e suas determinações específicas não isolada e 
abstratamente, mas como o momento dependente de uma totalidade, 

em conexão com todas as outras determinações, que constituem o 

caráter de uma nação e de um tempo. Nesta conexão, elas adquirem 

seu significado verdadeiro bem como sua justificação (HEGEL, 
1989, §3, p 35). 

 

 
 Um sistema filosófico de direitos naturais é incapaz de compreender e muito 

menos de prever todas as circunstâncias específicas que integram a real vida de um 

povo e, portanto, é incapaz de disciplinar esta mesma vida. Em contraste, o direito 

positivo amadurecido na convivência real em uma sociedade abrangeria estas 

particularidades e circunstâncias que não podem ser determinadas a priori. Uma 

filosofia produzida por um intelecto abstratista não pode oferecer soluções para as 

                                                
7 Atualmente, nossas redes sociais oferecem incontáveis exemplos de gente deste tipo. 
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particularidades e necessidades circunstanciais nascidas a partir das “determinações” 

que estão no “caráter” específico de uma “nação e de um tempo”.  

 Neste ponto, Hegel aproxima-se bastante do pensamento político de Burke, que 

combateu duramente em sua época aquilo que ele julgava ser o caráter abstrato do 

pensamento dos revolucionários franceses, que desejavam e reconfiguração total da 

ordem política a partir de ideias puramente filosóficas. Segundo Burke, filósofos que se 

pretendem os mestres do destino político das nações não passariam de homens que 

vivem e negociam “pelo seu próprio estoque de razão”, e, como “este estoque de cada 

homem é pequeno”, o melhor é “se valer do banco e do capital gerais das nações e das 

eras” (BURKE, 2017, p. 140). Ora, este capital geral das nações – que nada mais é que 

o conhecimento de vida acumulado por incontáveis gerações – estariam condensados 

nas tradições. Em outras palavras, também em Burke há uma Sittlichkeit superior ao 

entendimento abstrato restrito a normas morais e jurídicas abstratas. E por isso os riscos 

denunciados por Burke em 1790, em seu trabalho Reflexões sobre a revolução na 

França, são relembrados por Hegel em Princípios de filosofia do direito, de 1820:  

 

Chegando ao poder, estas abstrações, por um lado produziram, desde 
que conhecemos a espécie humana, o primeiro espetáculo 

extraordinário: o de principiar, de antemão e pelo pensamento, a 

Constituição de um grande Estado real  com a queda de tudo aquilo 
que é vigente e dado, para querer dar-lhe como base apenas o 

pretensamente racional. Por outro lado, porque são apenas abstrações 

destituídas de ideia, conduziram o experimento aos acontecimentos 

mais horríveis e drásticos (HEGEL, 1989, §258, p. 400). 
 

 

 Além disso, a consciência moral que amadurece a partir de relações sociais concretas 

tende a emitir juízos que refletem este tipo de amadurecimento. Retomemos aqueles dois tipos 

de postura que expressam a consciência jurídica e moral ainda abstrata, o egoísta e o moralista 

revoltado, e suas atitudes relacionadas a assuntos cotidianos. Mais precisamente, tomemos o 

exemplo das discussões sobre maus-tratos dos animais. Não raramente, deparamo-nos 

com pessoas que amaldiçoam toda a espécie humana após ler alguma reportagem que 

denuncia aquele tipo de violência. Mas isso apenas reflete o estado abstrato da 

consciência destes moralistas raivosos, e este estado abstrato, por sua vez, decorre da 

ausência de envolvimento direto com pessoas, e até com os próprios animais. Pois todo 

aquele que, ao sustentar contato direto e real com pessoas e animais, ultrapassou a 

abstração moral e transitou para a eticidade, sabe que animais também ferem animais, e 

que muitas pessoas manifestam uma preocupação genuína com o bem-estar dos mesmos 
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em um nível muito superior do que eles próprios manifestam entre si8. Parafraseando 

Schopenhauer, pode-se dizer que o moralista revoltado esquece que a espécie humana 

contém em si o pecador, mas também o redentor deste mundo (cf. SCHOPENHAUER, 

1977b, §60, p. 411). 

 Por outro lado, o tipo egoísta recorre a abstrações jurídicas para justificar sua 

indiferença em relação ao sofrimento de outros seres sensíveis. Argumentos 

absolutamente lamentáveis como “eles não são racionais”, “não possuem 

personalidade”, “não contratam, não se apropriam, portanto não existem para o direito”, 

são bastante típicos neste contexto, e passam por teses absolutamente justificáveis 

àquele odioso grupo de pessoas destituídas de espírito. Aqui, a falta de vivência na 

eticidade concreta também pode ser a raiz do problema. Pois qualquer um que tenha 

tido contato efetivo com um animal sensível, como um cão, não poderá evitar de 

sensibilizar-se com qualquer sofrimento infligido sobre o mesmo, a menos que seja 

despossuído de sentimentos e de qualquer senso de compaixão. Portanto, pode-se dizer 

que a criação de normas jurídicas destinadas à defesa dos animais irracionais contra 

qualquer tipo de crueldade, indica claramente um sistema jurídico mais concreto.  

 

Possíveis erros abstratistas do próprio Hegel 

 

a) O aspecto “situacional” da ética hegeliana 

 

 Na seção anterior, foi explicado que a solução da oposição entre moralidade e 

direito abstrato é a eticidade. Porém, uma consequência desta solução é o amor 

hegeliano ao “fato” (DEL VECCHIO, 1979, p. 153), o que conduziria Hegel ao pior 

tipo de conservadorismo: aquele da resignação diante da realidade efetiva, porque 

santifica-a. Ou seja, a eticidade, ao oferecer uma solução, talvez tenha constituído um 

novo problema, e ainda mais grave, porque reduziria a atitude racional/concreta a uma 

espécie de passividade diante do que está posto na realidade. É certo, porém, que Hegel 

buscou contornar esta possibilidade, ao assumir que a efetividade (Wirklichkeit) 

distingue-se da “existência passageira” (vorübergehendes Dasein), o que está exposto 

no trecho citado no início deste trabalho, contido no §1 de Princípios de filosofia do 

                                                
8 Para ilustrar isso, posso citar uma experiência pessoal recorrente na vida de um conhecido bastante 

preocupado com a causa animal. Diz ele que, não raramente, quando leva ração a cachorros abandonados, 

eles atacam-se mutuamente, enquanto ele, que é um ser humano, insiste pacientemente em alimentá-los.  
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direito. Dito de uma forma talvez um tanto grosseira, em Hegel há uma realidade real e 

uma realidade ilusória. Regimes ditatoriais seriam parte desta Dasein passageira, e por 

isso não expressariam a Wirklichkeit, e sistemas jurídicos positivos podem conter regras 

que se revelam, posteriormente, “injustas em si e para si” (HEGEL, 1989, §3, p. 36). 

Logo, nem todo direito positivo expressa a Wirklichkeit, e a sua provisoriedade seria a 

prova de que se baseia apenas sobre circunstâncias contingentes, em lugar de expressar 

o “verdadeiro conceito” de Direito. 

 Entretanto, este argumento é claramente insuficiente, porque qualquer coisa 

empiricamente efetiva é passageira. Por isso Inwood (1997, p. 109) parece estar correto 

ao dizer que Hegel “não forneceu nenhum critério para distinguir o real do aparente: 

nem mesmo o melhor dos estados é irrepreensível ou eterno”. Afinal, como alguém 

poderia saber, dentro dos termos colocados pelo próprio Hegel, que este direito positivo 

ao qual está subordinado agora é realmente “efetivo”, ou não passa de algo que existe 

passageiramente? Toda crítica à realidade efetiva pressupõe um conceito que independe 

da realidade efetiva. Esta função crítica é desempenhada pelas teorias dos direitos 

naturais. Mas em Hegel, estes direitos naturais estão compreendidos na categoria do 

direito abstrato e, enquanto tal, está destinado a ser superado na eticidade do Estado. É 

certo que Hegel declara que o direito abstrato, apesar de insuficiente, é parte necessária 

do conceito concreto e total do direito e, por isso, há de ser preservado9. Mas ele 

também declara que estes direitos perdem sua absolutez diante das exigências da 

eticidade, mais particularmente, do Estado. Por exemplo: o Estado estaria juridicamente 

autorizado a desapropriar certos cidadãos em caso de emergência pública, como uma 

guerra (cf. §324 de Princípios de filosofia do direito). Então o direito abstrato há de ser 

conservado até certo ponto, ou apenas em certas circunstâncias. Consequentemente, as 

fórmulas de Hegel sobre um problema específico como o de saber quando conservar a 

propriedade, e quando revogá-la, parecem se perder na indefinição, e com isso sua 

filosofia cai em uma imprecisão ainda maior do que aquela que ele acusa na fórmula do 

imperativo categórico de Kant, quando diz que este, por si só, é incapaz de oferecer 

critérios seguros de decisão específica diante das circunstâncias.  

                                                
9 Daí Hegel repreender a República de Platão: “A ideia do Estado platônico contém uma injustiça contra a 

pessoa por considerá-la incapaz de propriedade privada, como um princípio geral. A representação (...) do 

banimento do princípio da propriedade privada pode-se oferecer facilmente à mentalidade que 

desconhece a natureza da liberdade do espírito e do direito e não a compreende em seus momentos 

determinados” (HEGEL, 1989, §46, p. 108). 
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 A solução, então, talvez não seja a superação dialética dos opostos, como 

pretende Hegel, mas de sustentação das tensões entre estes opostos. À dialética da 

superação (Aufhebung) dos opostos numa terceira categoria, arrisca-se aqui propor uma 

dialética tensional, consistente na manutenção do equilíbrio daqueles mesmos opostos, 

sem que se imponha a superação dos mesmos por meio de uma terceira categoria que 

abrange-os, ao mesmo tempo que com eles não se confunde. Uma dialética deste tipo 

acreditamos poder extrair do pensamento político de Edmund Burke, quando este 

sustenta a legitimidade dos direitos naturais, ao mesmo tempo em que combate a 

aplicação imediata destes últimos à realidade. Mais explicitamente, ela é exposta por 

McAllister, a partir de seu trabalho sobre o pensamento de Eric Voegelin e a análise 

deste último sobre o conceito de metaxy platônica, que exploraremos nas próximas 

páginas (cf. McALLISTER, 2017, p. 196 e ss.).10 

 Em nossa interpretação, é possível dizer, a partir de Burke, que a justiça 

concreta situa-se nesta tensão, pela qual busca-se adaptar a realidade a ditames 

transcendentes do direito natural e, ao mesmo tempo, adapta-se estes direitos naturais às 

condições que a realidade oferece de exequibilidade dos mesmos. Deste modo, afasta-se 

realmente (e não apenas em palavras, como faz Hegel) um conservadorismo 

situacional, e retém-se um conservadorismo transcendental, que oferece instrumentos 

tanto para a conservação quanto para a reforma jurídico-política de um povo11.  

 Os critérios para se decidir o que é concretamente justo ou injusto seriam o 

resultado do equacionamento das exigências transcendentes da justiça natural, 

irredutível a este mundo, e das condições de possibilidade empírica oferecidas por este 

mesmo mundo. Ainda que seja muito sutil a distinção entre a sustentação da tensão e a 

superação dialética (alguns poderiam dizer que esta é mais uma diferença nas palavras 

do que no conceito), parece-nos mais satisfatório não reduzir os direitos naturais à 

                                                
10 Também é possível que a dialética tensional encontre paralelos na “dialética da participação”, 

apresentada por Louis Lavelle para distinguir sua própria dialética da de Hegel, que o pensador francês 

qualifica como “dialética da contradição” (cf. PADILHA, 2012, p. 306 e ss.). Mas admitimos que uma 

afirmação categórica sobre este paralelismo demandaria, de nossa parte, um estudo muito mais 
aprofundado sobre o complexo pensamento de Lavelle. Um outro possível antecedente à dialética 

tensional é a “dialética de complementaridade”, de Miguel Reale, pela qual busca-se evitar que “se 

resolvam, uns nos outros, elementos que só têm significado como termos heterogêneos, embora 

necessariamente correlacionáveis”. E acrescenta Reale: “só assim, ser-nos-á dado evitar o caminho já 

experimentado por Hegel e que, no dizer de Cassirer, sacrificou na filosofia do espírito o ideal ao fático” 

(REALE, 1978, p. 515). Ora, como mostraremos em seguida, é precisamente isto que também buscamos 

evitar ao adotar uma dialética tensional em lugar da Aufhebung definida nos termos de Hegel. Talvez, 

“dialética tensional” seja apenas uma outra expressão para “dialética da complementaridade”.  
11 Sobre os conceitos de “conservadorismo situacional” e aquilo que chamamos aqui de 

“conservadorismos transcendental”, ver CATHARINO, 2015, p. 124 e ss. 
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categoria de uma abstração a ser superada na eticidade do Estado. Além disso, pela 

teoria da tensão, não se revoga o transcendente, e assim não precisamos repetir com 

Hegel, em seu prefácio aos Princípios de filosofia do direito, que o “real é o racional, e 

o racional é real” (ou “o que é efetivo é racional, e o que é racional é efetivo”), o que 

parece-nos expressar uma retórica vazia, já que o próprio Hegel não oferece critérios 

definitivos pelos quais se possa distinguir a Wirklichkeit da Dasein passageira. Se não 

podemos saber o que é de fato “efetivo” em lugar de “existência passageira”, então o 

que se ganha ao associar razão e efetividade, que é uma noção desconhecida?  

 Por outro lado, a teoria da tensão aqui acolhida reconhece o erro, tanto quanto o 

acerto, como inerentes à realidade empírica, de sorte que toda legislação positiva, tal 

como a experimentação científica, se dá por erros e acertos. Em Hegel, na realidade 

empírica o erro é o acidental, e o acerto, o essencial. E é de se questionar se, ao reduzir 

a razão ao efetivo, procedendo assim a esta imanentização total da existência, Hegel não 

está caindo no erro abstratista de reduzir a riqueza contida na tensão entre transcendente 

e imanente à simplicidade da imanentização pura e simples. Este deve ser o limite a toda 

superação dialética: precisamente quando desta superação entre opostos, desta “síntese”, 

resultar uma categoria mais pobre e, portanto, mais abstrata, a dialética há de resignar-se 

no estado de tensão entre opostos. Quando Lukács (1978, p. 65) questiona a partir de 

que ponto o “heracliteanismo lógico de Hegel apresenta necessariamente limitações”, 

isto é, qual o ponto para além do qual o avanço dialético está impedido de efetuar 

transformações através da neutralização das oposições, nossa resposta seria esta: o 

limite da Aufhebung encontra-se precisamente no momento em que sua execução 

empobrecer, em lugar de enriquecer, nossa compreensão sobre a realidade. O avanço 

dialético para além deste ponto resulta em abstratismo, e não em concreção.  

 E que, além disso, a não-revogação do transcendente como forma de evitar a 

imanentização total da existência é uma consequência bastante relevante, segue-se do 

que será agora explicado. 

 

b) A imanentização total da existência 

 

 Apesar de Hegel fornecer fortes elementos teóricos pelos quais podemos 

combater, ao menos filosoficamente, as tendências mais perniciosas de nosso tempo 

com relação à moral e ao direito, no entanto é preciso notar que sua própria filosofia 
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contém os fundamentos de nossa atual crise. E tais fundamentos seriam de dois tipos: a 

imanentização de Deus, e a suposição de que a completude da eticidade se dá no Estado.  

A crise da modernidade associada ao fanatismo ideológico constituiu-se em um 

dos principais assuntos sobre os quais ocupou-se Eric Voegelin. De acordo com 

Voegelin, a experiência social dos povos sempre reflete uma busca por ordenação 

conjunta a partir de “fins divinos e humanos” (VOEGELIN, 2014, p. 27), busca esta que 

sofre deformação sempre que o divino, isto é, o transcendente, é reduzido à imanência. 

E então o resultado é a desordem. O polo divino, enquanto “fonte transcendental” de 

ordem, jamais pode ser apagado, mas apenas desfigurado. Esta desfiguração ocorre nas 

construções ideológicas, quando estas, por exemplo, transferem os símbolos da 

escatologia cristã (a noção de salvação, de messias, etc.) à ação política mundana. O 

resultado então é um adoecimento espiritual generalizado, pelo qual as pessoas passam 

a dedicar-se fanaticamente a empreendimentos políticos sob a esperança de alcançar 

uma salvação mundana que, a rigor, jamais poderia ser mundana. Em poucas palavras, 

quando se “imanentiza os símbolos da transcendência” (fórmula recorrente relacionada 

a Voegelin), a política torna-se religião; o político, torna-se o salvador; e o cidadão, 

converte-se em seguidor fanático. Os fenômenos históricos do nazismo alemão e do 

socialismo soviético são exemplos recorrentes de ideologias que protagonizam aquele 

tipo de imanentização dos símbolos transcendentes da ordem. Tanto o socialismo 

quanto o nazismo prometiam a salvação mundana por meio da ação política. A tão 

comentada “conclusão da História” entre marxistas não possa de uma versão imanente e 

deformada do apocalipse cristão. A salvação mundana converte-se em principal norte da 

esperança quando não se espera mais nada do polo divino/transcendente da existência. 

Portanto, a eliminação do polo divino é a condição do fanatismo político-ideológico, e 

esta eliminação expressa-se na idolatria ao conceito de Estado, idolatria esta que 

encontra lugar na filosofia de Hegel, ao descrever o Estado como o ápice da eticidade, o 

“racional em si e para si”, um “fim próprio absoluto” (HEGEL, 1989, §258, p. 399). 

Por isso não surpreende que, para Voegelin, Hegel fora um dos principais 

promotores intelectuais deste tipo de deformação da realidade. O motivo desta acusação 

é bastante procedente: em Hegel, a dialética é o motor das transformações históricas e 

sociais, e atua como estrutura de toda a realidade; logo, o único “Absoluto” seria o 

próprio processo de transformação guiado pela dialética. Nada está para além do 

processo mundano: o polo divino é eliminado, e assim resta apenas a mundaneidade em 

constante transformação dialética. O abstratismo kantiano pode conduzir-nos ao 
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individualismo extremado; mas o abstratismo hegeliano, muito pior, conduz-nos à 

imanentização extremada, e esta é a principal raiz das ilusões quanto à perfectibilidade 

humana, pois esta categoria de ilusão contém em si as raízes do totalitarismo. 

Para que não fiquemos no terreno das pressuposições, esclareceremos melhor 

isso. Ao reduzir toda a realidade ao imanente, ao reduzir a dialética e a razão ao 

imanente, o homem, como ente imanente, converte-se em expressão máxima da “ideia”. 

É no homem que o “Espírito” obtém consciência, e não em algo para além do homem. 

Diversamente da metafísica platônica que separa cuidadosamente as esferas do 

transcendente e do imanente, em Hegel, toda a razão, todo o logos, só podem ser 

encontrados no imanente mesmo e, nestas condições, toda a perfeição (que, em Platão, é 

transcendente) é agora imanentizada. Nestes termos, o imanente está em um processo 

rumo à perfeição e, com isso, a virtude da esperança, que em sua forma cristã é um 

esperar pelo Deus transcendente, degenera-se em um esperar pela perfeição mundana. E 

é por isso que, em Hegel, o verdadeiro templo de iluminação espiritual não pode ser a 

igreja, mas o Estado, que é “a vontade divina enquanto espírito presente que se desdobra 

na configuração efetiva [wirklichen Gestalt] e organização de um mundo” (HEGEL, 

1989, §270, p. 417-418). A partir destas premissas, é fácil extrair a conclusão: a ação 

estatal torna-se o instrumento de promoção daquela perfeição, nela a “ideia” 

desencadeia aquele processo rumo à perfeição, e, com o fim de alcançar a perfeição, 

tudo está permitido. Indivíduos que eventualmente discordem devem ser ignorados ou 

até eliminados enquanto fatores meramente passageiros, acidentais; afinal, é na 

condição de “membros do Estado” que os indivíduos “têm o seu mais elevado dever” 

(HEGEL, 1989, §258, p. 399).  

Por isso, ousamos aqui afirmar que, em Platão, o totalitarismo imanente, 

empírico, é um mero acidente; mas em Hegel, a consequência histórica do totalitarismo 

é a substância de sua filosofia. Muito acertadamente, Arendt notou que a “lei do 

movimento”, em substituição ao estático direito natural, é a própria definição de 

“terror”, que por sua vez é “essência do domínio totalitário” (ARENDT, 2014, p. 618). 

Intimamente ligada a isto está a principal característica dos regimes totalitários, que é o 

desprezo pelo ser, e a consequente reverência pelo devir: “as ideologias têm a tendência 

de analisar não o que é, mas o que vem a ser, o que nasce e passa” (ARENDT, 2014, p. 

627), daí a substituição do estático juris naturalis pelas dinâmicas “leis do movimento”. 

As duas espécies deste último tipo de lei seriam a Lei da Natureza dos nazistas, e a Lei 

da História dos bolcheviques (ARENDT, 2014, p. 615 e ss.). Ora, é precisamente nisto 
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que consiste um dos aspectos mais fortes da filosofia hegeliana: a anulação do âmbito 

estático da realidade, para reduzi-la apenas à sua dimensão imanente, palco sobre o qual 

se dá o movimento. É certo que Hegel alertou-nos sobre o mal do revolucionário 

seduzido pelo fanatismo religioso, e isso equivale a uma denúncia da ideologia (cf. o 

§270 e §5 de Princípios de filosofia do direito). Na melhor das hipóteses, Hegel teria 

denunciado o mal da ideologia, tanto quanto apresentado, inadvertidamente, os 

fundamentos filosóficos para a sustentação deste mesmo mal. 

Claro, alguém poderia dizer que ao colocar a dialética como a estrutura da 

realidade, Hegel divinizou o imanente. Mas isso colabora tanto para preservar a polo 

divino da existência quanto se deificássemos o diabo. Além disso, é precisamente esta 

divinização do imanente aquilo que as ideologias promovem, segundo a análise de 

Voegelin. Nestes termos, pode-se dizer que Karl Marx foi mesmo um hegeliano 

exemplar, pois, talvez, ninguém melhor do que ele executou teoricamente este 

empreendimento. Aqui, é irrelevante que Karl Marx tenha categoricamente “invertido” 

a filosofia de Hegel, substituindo a “Ideia” pelas “condições materiais” enquanto 

princípio diretivo da realidade. A Matéria, quando promovida à condição de Absoluto – 

e é nesta promoção que reside a essência do materialismo – é apenas um Deus 

imanentizado.  

 

c) Personalidade e “consciência de si” 

 

 Há ainda um outro ponto no qual Hegel é vítima da própria doença que 

diagnosticou: ao reduzir a personalidade ao uso efetivo da razão – de modo que “bebês 

que ainda não realizaram sua potencialidade para tornar-se seres humanos racionais” 

são ainda “contingentes” e destituídos de “efetividade” (INWOOD, 1997, p. 107) – 

Hegel cai no abstratismo de reduzir o valor jurídico de um ser humano ao uso efetivo 

desta razão. No §35 de Princípios de filosofia do direito, Hegel é categórico em afirmar 

que “a personalidade só começa quando o sujeito tem consciência de si”. Mas que este 

modo de avaliar as coisas é altamente abstratista, pode ser facilmente notado ao 

argumentarmos que, em termos hegelianos, só teríamos personalidade (e, portanto, só 

existiríamos para o direito) na medida em que nos mantivéssemos em estado vigília, 

uma vez que deixamos de ser racionais, e perdemos nossa “consciência de si”, a todo 

momento em que dormimos, pois enquanto dormimos a razão e a consciência é apenas 

potência, e não ato.  



ORRUTEA FILHO, Rogério Moreira. O abstrato e o concreto no direito  

 

Revista Officium – Cornélio Procópio, v.3, n.3, 1. semestre de 2020 – ISSN 2595-9751 

 
47 

 Além disso, Hegel se contradiz, uma vez que sua teoria ensina que a razão é 

imanente às coisas. O que diferencia Hegel de outros filósofos é que para ele a razão é 

muito mais do que capacidade cognitiva humana. Um animal irracional não dispõe de 

faculdade racional de conhecimento, mas sua estrutura orgânica é racional, do contrário, 

sequer poderia existir, sequer poderia efetivar-se, porque faltaria a ele aquilo que Mário 

Ferreira dos Santos chamou de “proporcionalidade intrínseca” (SANTOS, 1959, p. 19; 

2000, p. 111). É condição da existência de qualquer coisa que ela tenha sua lei, seu 

número, seu padrão lógico interno. A condição para que algo exista é que esteja de 

acordo com leis formais da lógica (por exemplo: um cavalo, se existe, ele não pode ser e 

não ser cavalo ao mesmo tempo, ter e não ter quatro patas ao mesmo tempo, etc.). A 

isso Hegel acrescenta: a condição de sua mudança e transformação (o cavalo nasce, 

envelhece, morre) é a dialética. Logo, nada pode ser totalmente “irracional”, como solto 

ou independente de um processo intrinsecamente coerente.  

 

Considerações finais 

 

 A aplicação das categorias do “concreto” e “abstrato” a questões jurídicas 

problemáticas mostrou que as mencionadas categorias podem ser excelentes 

instrumentos teóricos na denúncia e consequente superação de visões que, longe de 

encontrarem verdadeiro fundamento racional, na verdade produzem resultados 

aberrantes porque baseadas em uma perspectiva débil. Julgamentos que convertem 

criminosos em monstros inumanos, ou, ao contrário, que pecam pelo excesso de 

condescendência em relação a alguém que, afinal, em razão de seus próprios atos cruéis, 

não merece semelhante compaixão; que degradam a instituição do casamento, que é 

sagrada, à condição de simples contrato; que reduzem o valor da vida humana a alguma 

fórmula reducionista como “investimento criativo humano”; que alternam entre o 

individualismo cínico e o moralismo delirante... Todos estes juízos são lamentáveis 

decorrências de um intelecto abstratista que ainda não alcançou a visão concreta mais 

abrangente e complexa da realidade e, portanto, encontra-se em franco antagonismo 

com relação à mesma. O ressentimento contra a realidade é um sintoma seguro de uma 

consciência abstratista, e por isso a obsessão por deformá-la em lugar de compreendê-la 

é um transtorno que constantemente preenche esse tipo de consciência. No fundo, 

quando, por exemplo, alguém diz que o casamento é um mero contrato, na verdade quer 

dizer com isso que deseja que todos considerassem o casamento como um mero 
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contrato. Mas determinar quais vantagens subjetivas podem ser extraídas a partir deste 

tipo de degradação forçada, isso é assunto para trabalhos posteriores. 

 Por outro lado, fomos forçados a reconhecer que o próprio Hegel, apesar de ser a 

fonte teórica das citadas categorias tal como expostas neste trabalho, não deixou ele 

mesmo de contradizer-se em algumas de suas conclusões, que podem ser qualificadas 

como abstratas. Talvez o exemplo mais contundente neste sentido seja a redução 

hegeliana da realidade à sua esfera imanente. Talvez o auge do abstratismo seja a 

convicção de que todas as oposições devam ser superadas em “momentos” superiores, 

pois é perfeitamente possível pensar que a realidade seja em si mesma estruturada a 

partir de uma tensão insolúvel entre o transcendente e o imanente, de maneira que a 

consciência concreta não encontrará saída senão resignar-se na metaxy platônica, na 

intermerdialidade tensional entre transcendente e imanente12.  

 Mas que talvez Hegel não tivesse conseguido manter-se totalmente coerente, em 

suas conclusões, aos próprios conceitos assumidos em suas premissas, não deve 

espantar o leitor. Pois os conceitos não são produtos do artifício humano, e muito menos 

se limitam às opiniões pessoais de indivíduos, como se fossem objetos dos quais o 

filósofo se apropria, podendo agora fazer deles o uso que desejar. Eles possuem, por 

assim dizer, vida própria, e é por isso que aquele que os expõe pode eventualmente 

perder-se, e deles desviar-se, tal como alguém que, enquanto descreve uma paisagem 

que observa atentamente há muitas horas sem interrupção, repentinamente começa a se 

enganar sobre suas formas por causa do enfraquecimento de sua visão. Os conceitos 

limitam-se tão pouco à mente daquele que os pensa, quanto uma paisagem que se exibe 

no horizonte limita-se à percepção daquele que a contempla. E, em nosso modo de 

interpretá-lo, é precisamente nesta constatação que se situa a melhor lição ensinada por 

Hegel.   
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